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f'L· l 68 

LEI No. 1.340~ de 19 de maio de 1995 

Dispee sobre incentivos ao assentamento 
de indüstrias. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS , Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista~ Estado de S~o Paulo~ usando de suas 
atribuiç'bes legais e de acordo com o aprovado pela C<f<mara Munici
pal em sessi:\o e:-:traordinária realizada em 28 de abril df2 199 ~5 ~ 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - O Municipio institui os 
seguintes incentivos ao assentamento de empresas industriais em 
áreas situadas em setores especificas de seu território, destina
dos a tanto por lei local em vigor: 

I - ressarcimento das despesas com a 
aquisiç: .. ~.o da área de terreno~ devidamente cor rigidas, nos termos 
do artigo 4o.? 

II - ressarcimento d'as despesas com even
tuais ser·viços de terraplenagem, para adaptaç:i:\o estr.i tamente ne
cessar ia do terreno à edi f i caç~o das dependências industriais 
propriamente ditas, devidamente corrigidas~ nos termos do artigo 
4o.; 

III - isenç~o da taxa de licença para lo-
caliza~:i:c.o; 

IV - isençào da taxa de renovaçào da li
cença~ pelo periodo de tr@s f3) anos e reduçâo de cinqüenta por 
cento (50%) de seu valor , por igual periodo subseqüente; 

V - isençi:\o da ta>:a de licença para fun
cionamento em horà rio especial, pelo periodo de cinco (5) anos; 

VI - isenç'~o ou restituiçâo da ta>:a de 
1 icença pa1~a e>:ecuç·i3.o de obras particulares; 

VII - isençi:\o do Imposto Predial, pelo pe
riodo de cinco (5) anos, a contar do inicio do faturamento da em
presa no Municipio; 

VIII - assessoramento da Prefeitura Munici
pal para pesquisa de imbveis disponiveis em condiçt:ies de enqua
dr·ar-se na e>: igt~ncias desta lei, para habi 1 i taçào e obtenç~o dos 
incentivos de que t rata a presente lei, bem como para obtenç~o de 
in 'f ormaçbes visando agi 1 izac;:ào d a trami tac;:ào de process<'.)S imanen
tes junto aos brgàos técnicos do Municipio~ do Estado~ da Uni~o e 
empresas p0blicas chamad as a intervir. Este assessoramento será 
fo rnecido em fase pré-habi li taç'~o ~ aos interessados que o reque-· 
rerem . 
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Parágrafo ünico - Excetuam-se dos incen
tivos criados por este artigo: 

a} ressarcimento de preços superiores 
aos praticados no mercado, à época, quer para o terreno adquiri
do~ quer para os serviços de terraplenagem ali eventualmente rea
lizados; 

b) dispéndio com serviços de terraplena
gem realizados para abrigar ou r·eceber jardins, bosques, áreas 
livres, 
portbes, 

p~tios, estacionamentos, garagens, 
portarias , muros, cercas, etc. 

c.::1minhos, passagens, 

/'.4rtigo 2o. - A individual izaç·2\o da con
cess·i:to dos incentivos a que se refere o artigo lo. será implemen
tada por lei local , especifica para cada empresa previamente ha
bi 1 i tada pelo par .. ecer favorável da Comissâ:o a que se re·fere o 
artigo seguinte . 

Parágrafo Unice - A respectiva proposi
tura serà instruida com cópias de toda a documentaçâ:o oferecida 
pela empresa interessada e do parecer favorável da Comiss~o a que 
se refere o paragrafo lo., do artigo 4o., todas visadas pelo G.::1-

binete do Prefeito. 

Artigo 3o. - A empresa industrial inte
ressada requererá habilitaçâ:o preliminar à concessâ:o dos incen
tivos de que trata esta lei, protocolando na Prefeitura Munici
pal pedido escrito, instruindo-o com a documentaçâ:o adiante, re
presentada pelos originais ou por cbpias reprográficas autentica
das. excetuando-se destas o previsto no inciso XIII: 

I - escritura definitiva do imóvel situ
ado no Municipio, devidamente registrada na circunscri ç~o imobi
li~ria competente, ou compromisso de compra e venda irretratável 
e irrevogável, devidamente ave1~bado; 

II - projeto completo da construç~o devi
damente aprovado pelas autoridades competentes, destacando a ~rea 

das deoendéncias industriais propriamente ditas, para fins do 
inciso III do artigo anterior, se o caso; 

III balanço dos tr@s 0ltimos exercicios; 

IV contrato social averbado na Junta 
Comercial~ 

V CGC/MF e Inscriçào Estadual; 

VI Certid·~o negativa de débitos para 
com o INSS; 

VII - Certidào negativa de protestos~ fa-
H?ncias e concordatas; 
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VIII - Certidào negativa de Imposto sobre a 
F:enda: 

IX - Certificado de regularidade de situ-
aç·ao perante o FGTS; 

X - CertidBes negativas referentes a IPI 
e ICMS~ 

XI - contrato escrito de construçao de 
suas instc:daç'bes industriais no Municipici, conforme o projeto 
comp 1 eto aprovado, com prazo de inicio das obras n"ao superior a 
doze meses contados da data da aquisiç:"ao do imóvel, com cláusulas 
e:-: pressas para sanções nos casos de inadimplência, contendo f i1~
mas reconhecidas por tabeli~o; 

XII - Contrato referente aos serviços de 
terraplenagem executados, indicando a área e o respectivo volume 
de terr-a movimentado e tr-azendo em destaq ue, do total, área, 
volume e p r-eço, da parte destinada às depend~ncic:~s industriais 
propriamente ditas,nos termos do artigo lo . , i n ciso III~ com fa
turas e respectivas notas fiscais, quer desta, quer do todo, se
paradamente~ 

XIII - compromissos expressos, sob pena de 
re\1ogaç'ê:\.o dos beneficies e de ressarcimen to do Munic.ipio pelos 
eventuais prejuizos causados, obrigando-se a: 

a) edificar, no minimo, vinte e cinco 
por cento f25%) do imbvel adquirido; 

b) iniciar a construç~o. com projeto 
completo aprovado, dent r o dos primeiros doze (12) meses, contados 
da aquisiç~o do imóvel; 

e) dar ao imóvel a destinaçâo expressa 
no pedido, n?::to a a 1 ter ando sem especl fica anuência escrita da 
Prefeitura Municipal; 

d) faturar toda a sua produçào no Muni-
cipio; 

e) admitir, preferencialmente, mao-de-
obra local~ 

f) evitar t o da e qualquer forma de polu-
iç:ao ambiental; 

g) assegura r à Prefeitura Municipal o 
acesso às depe nd·ências, i. n stalaç~es, equipamento e documentaçao ~ 
através de seus prepostos credenciados; 

Parágrafo lo.- A análise da documentaç~o 
apresen tc.1da ~ dos respectivos valores~ bem como a ava 1 iaç~o dos 
serviços e:-:ecutados no imbvel~ competirá a uma Comissao. que, a 
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f in,3 l ~ pr-oduz ir-a oar-ecer de ta 1 hado e cone 1 uindo pela aprovaç~o 
ou r·ejeiç:'áo do pedido. a qual será constituida de cinco f::'.i) mem-
br.os~ a saber: 

a) um (1) membro indicado pela ACISCLI-
PA: 

b) um f1) membro indicado pela Associa
cào dos Engenheiros local; 

e) um (1) membro indicado pelo Delegado 
da FIESF' para a 1'"eoi"ào· .. ' 

d) um (1) membro indicado pelo Prefeito 
Municipal; 

f) um (1) membr-o indicado pelo Pr-esiden-
te da Càmara Municipal . 

Parágrafo 2o. - Resultado desfavorável 
àc: pretens"ties da empresa interessada nào implicará em qualquer 
obr igaç'à:to do Muni ci pio. 

Artigo 4o. - O ressarcimento de despesas 
previsto às empresas contempladas pela lei sera implementado a
través de parcelas programadas, a partir do ano seguinte ao da 
apresentaçào, pela empresa, da primeira Declaraçào de Dados In
formativos necessários à apuraç~o dos indices de participaç~o dos 
Municipios Paulistas no Produto da Arrecadaçào do Imposto sobr-e a 
Cir-culaç .. ao de Mercador-i·as e Serviços (DIPAM) ou outro documento 
aprovado pela Secretar-ia da FazE•nda do Estado de S~o Paulo que 
vier a substitui-la . 

Par-ágrafo lo. - O ressarcimento será 
mensal e sempre correspondera a cinqüenta por cento (50%) do va
lor das quotas do Imposto sobre a Circulaç~o de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), transferido à Prefeitura em funç~o da participa
ç'áo relativa do valor adicionado da empresa no cálculo do indice 
de ICMS do Municipio de Campo Limpo Paulista. · 

Paràgrafo 2o. - O ressarcimento fica 
limitado ao valor total das despesas efetivamente realizadas pela 
empresa, devidamente corrigidas. 

Paragrafo ~50. - O va 1 or· do ressarcimento 
mensal devido à empresa serà calculado pela Assessoria Econõmico
Financeira da Prefeitura Municipal . 

Artigo 5o. - O Municipio manterá con
trole das parcelas mensais reembolsadas e de sua deduç~o do mon-
tante comprovadamente gasto pela empresa~ além de tabela e fbrmu
la clc.1ra da apuraç~o da participaç~o relativa ao valor adicion.::i.do 
da emp1'"esa nas transfer-énc:i.as de ICMS para a F'r-efei tura ~ cal cuL::1-
das anualmente . 
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Artigo 60. - Os incentivos de que trata 
esta lei. incidir .. ~o única vez sobre a mesma área de terreno e l'-es 
pectiva terraplenagem. 

Artigo 7o. - Os beneficias desta lei 
set-'~o facultados às empresas que, doravante,se instalarem em gal
p·ees industr·iais situados nos setores referidos no artigo lo.~ 

restritos aos incisos III a VII deste Gltimo dispositivo. 

Artigo 80. - I ndüstr ias j .!1 asse•ntadas 
nos setores reter.idos no artigo 1.o. e f.?m pl"'oduç~o no Munici pio~ 
que vierem a adquil"'.ir àreas contiguas ou nào, nos mesmos setol"'es, 
podet-'~o uti 1 izar-se dos incentivos da presente lei, no que cou-· 
ber, desde que se comprometam e>:pressamente em faz·é-lo visando 
ampl iaç'!áo de suas dependéncias ~ instalaçe5es, produçào e fatura-
menta. 

Artigo 9o. - Em qualquer caso ~ o n~o 
cumprimento das disposiç'bes previstas nesta lei pelas empresas 
obrigadas~ determinarà a revogaçào das isenç~es concedidas , sem 
pl"'e_iuizo dt.::- ressarcimento ao Municipio por eventuais prejui zrJs 
apurad.os. 

Artigo 10 - O pedido de habilitaç~o im
plicarà em noti1ica~ào prévia da empresa interessada~ para todos 
os fins desta lei . 

Artigo 1.1 - Os beneficias desta lei po
der)áo ser facultados às empresas comerei.ais e prestadoras de ser
viços que se instalarem nos setores apontados no ar tigo lo. 

Artigo 12 - Esta lei será regulamentada 
pelo E>:ecutivo , no pt-azo de sessenta ( 60) dias de sua vig·éncia . 

Artigo 13 - As despesas decorrentes da 
e >: ecuç~o desta lei serào suportadas por dotaçeies do orçamento do 
Municipi.o. 

Artigo 14 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publi.caç~o, revogadas as disposi.çeies em contr·ár·ia . 

Publicada no Departamento de Administra
ç·~o desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do més de maio 
do ano de mil~ novecentos e noventa e cinco. 
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